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INDICAÇÃO Nº 165/2022 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 

Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Val flor. 

 

Considerando a LEI N° 2731, DE 17/06/201 que Institui no 

calendário oficial de eventos esportivos do Município o torneio de Truco "Odair 

Messias" - Dedão. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA a Secretaria Municipal de Esporte A REALIZAÇÃO DO TORNEIO 

DE TRUCO "ODAIR MESSIAS" - DEDÃO NO NOSSO MUNICÍPIO. 

 

Vale ressaltar, que o truco foi reconhecido pelo Ministério dos 

Esportes como esporte da mente, sendo considerado um dos jogo de cartas mais 

popular do mundo. 

 

 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de fevereiro de 2022. 

 

 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva 

Prof. Colle 

Vereador - MDB 


